
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto 

de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), da 

Deputada Alice Portugal, que dispõe sobre a 

destinação dos bens de valor cultural, artístico 

ou histórico aos museus, nas hipóteses que 

descreve. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto de Lei nº 

2.935, de 2008, na origem), da Deputada Alice Portugal, que dispõe sobre a 

destinação dos bens de valor cultural, artístico ou histórico aos museus, nas 

hipóteses que descreve. 

De seus oito artigos, o primeiro relaciona as hipóteses em que 

os bens de valor cultural, artístico ou histórico integrantes do patrimônio da 

União podem ser considerados disponíveis para destinação ao patrimônio 

dos museus federais, quais sejam: apreensão em controle aduaneiro ou 

fiscal, seguida de pena de perdimento; cessão em pagamento de dívida; e 

abandono. 

O art. 2º define como “bem de valor cultural” aqueles referidos 

nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

O art. 3º explicita que os bens disponíveis destinados a 

unidade museológica da União serão integrados ao seu patrimônio, 

excetuando dessa determinação, no parágrafo único, os bens que façam 

parte do acervo de instituições culturais sob a administração ou guarda de 

órgãos ou entidades da administração pública federal até a data de 

publicação da lei. 



 

 

O art. 4º estabelece que os órgãos e entidades da administração 

federal e da justiça federal devem notificar o órgão da União responsável 

pela gestão dos museus sobre a disponibilidade dos bens referidos, a cada 

novo ingresso. 

O art. 5º, por sua vez, determina que, após a notificação, o 

Ministério da Cultura, por meio do órgão ou entidade responsável, deve 

manifestar-se quanto ao interesse na destinação dos bens e cuidar da sua 

transferência à entidade de destino. Seu parágrafo primeiro manda que o 

Conselho Consultivo de Patrimônio Museológico do Instituto Brasileiro de 

Museus seja ouvido previamente sobre a conveniência da destinação dos 

bens, enquanto o parágrafo segundo estabelece que o Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional deve pronunciar-se em relação à 

destinação dos bens tombados em âmbito federal. 

O art. 6º dispõe que a União pode permitir a guarda e a 

administração dos bens referidos, quando adequado para sua preservação e 

difusão, por museus das três esferas de governo. O parágrafo primeiro dá 

preferência de destinação às instituições federais, enquanto o segundo 

admite que a guarda e administração em questão sejam transferidas para 

museus privados, desde que sem fins lucrativos e integrantes do Sistema 

Brasileiro de Museus. 

O art. 7º, por fim, torna nula a destinação a museus dos bens 

descritos no art. 1º que não observar as disposições da lei projetada, 

enquanto o art. 8º estabelece sua vigência para a respectiva data de 

publicação. 

Na justificação, a autora enfatiza a necessidade de se criarem 

mecanismos legais que contribuam para a preservação do patrimônio 

histórico e artístico do País, voltando-se, no caso específico, para a 

destinação adequada dos bens apreendidos, abandonados ou depositados 

nos diversos órgãos da administração pública ou da Justiça Federal, 

tornando-os disponíveis à sociedade por meio dos museus. 

O projeto foi apreciado pela Comissão de Educação e Cultura 

(CEC) e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da 

Câmara dos Deputados, sendo aprovado em cada uma delas na forma de 

emenda substitutiva. 

 



 

 

No Senado Federal, a proposição foi encaminhada, 

inicialmente, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 

recebendo parecer por sua constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, recomendando ainda, quanto ao mérito, sua aprovação. O 

PLC nº 97, de 2011, foi enfim encaminhado a esta Comissão, onde terá 

apreciação terminativa, nos termos do inciso IV do § 1º do art. 91 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O teor da proposição, que trata de normas gerais sobre cultura 

e instituições culturais, insere-a no âmbito daquelas previstas no art. 102, 

inciso I, do RISF, sobre as quais deve opinar a Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte. 

Sendo a essência do PLC nº 97, de 2011, a garantia de 

destinação a museus de bens de valor cultural, artístico ou histórico, 

quando se integram, em determinadas hipóteses, ao patrimônio da União, 

seu propósito se mostra amplamente meritório. 

Após a tramitação na Câmara dos Deputados, quando foram 

aprovados dois diferentes substitutivos, a proposição chega ao Senado em 

forma aperfeiçoada. 

No art. 1º, em que se definem as três hipóteses que tornam os 

bens disponíveis para destinação ao patrimônio de museus, estes são 

restritos ao âmbito federal. No art. 6º, é admitida, entretanto, a destinação 

como transferência da guarda e da administração do bem para museus 

pertencentes às esferas federal, estadual ou municipal e mesmo, conforme o 

parágrafo segundo, para museus privados com as características 

especificadas. 

Convém, apenas, aprimorar a redação do caput do art. 6º, uma 

vez que “a guarda e a administração” devem ser vinculadas aos “bens 

referidos nesta Lei” por meio do pronome possessivo “sua”; e a expressão 

“museus pertencentes à esfera federal, estadual e municipal” deve ser 

substituída por “museus pertencentes às esferas federal, estadual ou 

municipal”. Deve-se corrigir ainda, por meio de outra emenda de redação, 

erro gramatical do § 1º do art. 6º, trocando-se “será dado preferência” por 

“será dada preferência”. 



 

 

A proposição cria também uma sistemática de comunicação e 

deliberação, que se inicia pela notificação da disponibilidade de bens, a 

cada novo ingresso, feita pelos órgãos e entidades da administração federal 

e da Justiça Federal ao órgão da União responsável pela gestão dos museus 

(art. 4º). Em seguida, conforme o art. 5º, o Ministério da Cultura, por meio 

do órgão ou entidade responsável, deve manifestar-se quanto ao interesse 

na destinação dos bens, não sem antes ouvir, como consta do parágrafo 

primeiro, o Conselho Consultivo de Patrimônio Museológico do Instituto 

Brasileiro de Museus. No caso de bens tombados em âmbito federal, deve 

ser também ouvido, como dispõe o segundo parágrafo, o Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Constatamos, entretanto, um problema redacional no art. 4º, 

que se revela, inclusive, pela incongruência com a redação adotada no art. 

5º. Se no art. 4º prevê-se que se deva “notificar o órgão da União 

responsável pela gestão de museus”, o art. 5º adota a expressão “O 

Ministério da Cultura, por meio do órgão ou entidade responsável, quando 

notificado”. Convém adotar o mesmo cuidado da fórmula empregada no 

art. 5º no artigo anterior, uma vez que a natureza da instância responsável 

pela gestão dos museus pode ser mudada ao longo do tempo de vigência da 

lei projetada. Vale aduzir que, atualmente, a gestão dos museus da União é 

de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM), criado 

pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, com personalidade jurídica de 

direito público (art. 1º), o que o define como uma entidade autárquica e, 

não, rigorosamente, como um órgão, conforme as conceituações do art. 1º, 

§ 2º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que “regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal”. 

Propomos, então, uma emenda que, a nosso ver, aperfeiçoa a 

redação do art. 4º, adotando, em consonância com a redação do art. 5º, a 

alternativa “órgão ou entidade da União responsável pela gestão dos 

museus”, além de empregar iniciais maiúsculas em “Justiça Federal” e de 

relacionar os “bens referidos” ao art. 1º. 

Por fim, assinalamos que o art. 7º tem a função de realçar o 

que já estava implícito na lei projetada, ao referir-se à nulidade da 

destinação aos museus dos bens em causa quando não forem observadas as 

disposições da mesma lei. Ocorre que, se é assim em relação à “destinação 

aos museus”, também o é em relação a qualquer outra destinação, motivo 

pelo qual a palavra “museus” merece ser suprimida. Ademais, deve-se 

suprimir também a vírgula que separa “no art. 1º” de “sem a observância do 

disposto nesta Lei”, uma vez que a última expressão adverbial tem sentido 

restritivo, e não meramente explicativo. 



 

 

III – VOTO 

Mediante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na 

origem), com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    01 – CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 

(Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), a redação: 

“Art. 4º Cabe aos órgãos e entidades da administração 

federal e da Justiça Federal notificar o órgão ou entidade da União 

responsável pela gestão dos museus sobre a disponibilidade dos 

bens referidos no art. 1º, a cada novo ingresso.” 

EMENDA Nº     02 – CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 6º, caput, do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 

2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), a seguinte redação: 

“Art. 6º A União, objetivando a adequada preservação e 

difusão dos bens referidos nesta Lei, poderá permitir sua guarda e 

administração por museus pertencentes às esferas federal, estadual 

ou municipal.” 



 

 

EMENDA Nº     03 – CE (DE REDAÇÃO) 

No art. 6º, § 1º, do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 

(Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), onde se lê “será dado 

preferência”, leia-se “será dada preferência”. 

EMENDA Nº     04 – CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 

(Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), a seguinte redação: 

“Art. 7º É nula a destinação dos bens de valor cultural, 

artístico ou histórico adquiridos na forma das hipóteses descritas no 

art. 1º sem a observância do disposto nesta Lei.” 

Sala da Comissão, em: 4 de junho de 2011 

Senador Cyro Miranda, Presidente 

Senadora Lídice da Mata, Relatora 


